
ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO

CONTliATO DE KIWI'RICITAI)A
N.o /2022-SEINFliA QUE ENTRE SI
CELEBRANDO NIUNICIPIO l)E TIANGUA EA
EMPliESA

O MUNICÍPIO DE TIANGUA, pessoa .jurídica de direito pt'ib]ico interno, inscrito ilo ('NP.]. so]) o n
07.735.178/0001-20. cona sede à Av. N4oisés Moita n' 785 Baia'o Ncnê Pl-todo. lla ci(tiidc dc 'l'iaiigliá. l;staclo (li)
Ccanl. doral,ante denominado CONTRATANTE, atnlvés da Sccietaria clc Inlracstiutura. ilcstc ato tcprcscllta(la
pelo Sr. .IUCIEUDES DA SILVO CARVALFIO, btasilciro, casado. engcill:cii'o civil. Scci-ctíirio (lc Inlr;lcstnltllia.
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' e RG n" SSP-C:l! c z]
empresa . insci'ita no C.N.P.J. sob o n' . caiu sede :i
Rua . n' . Bairro - . na Cidade dc . Estado do

Ceará, doravante denon)inada CONTRATADA, neste ato representada pelo scu sócio-gcrciltc Sr
brasileiro, estado civil, (profissão), inscrito no \=adastlo dc Pessoas físicas sot) o n"

resolvetllcclebi'ar o prcseilte contrato com as c'lausulas e condições a scgttir

CLÁUSULA PlilNIElliA - DO FUNDANIENTO
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n' 8.666/93. de 12 dc .julho de 1')93.
dcnlais alterações e atualizada pela Lci n' 9.648/98. dc 27 de maio dc 1998, lias teimas da lolllada dc I'l-aços il
09/2022-SEINFRA. e resultado da licitação, devidamente homologada pela Sccretaiia de Inlnlcstrutura. coili l)asc
na proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
02.01. O objeto do contrato é a execução dos SERVIÇOS DE PAISAGISMO E MANUlllNÇ/\O 1)11 ARL:AS
VERDES NO NIUNICIPIO DE TIANGUA-CE, confonnc prometo e cspcci í:'cações.

CLÁUSULA TE[iCE[[tA - DO REG]N']E ])]: EXECUÇÃO
03.01. O ol).leio deste contrato será executado em regime dc empreitada por preço vinil:leio

CLÁUSULA QUAI{TA - DAS 0131{IGAÇOES
1- DA CONTRATADA:
4.1. V usando a execução dos serviços comuns dc engenharia objcto deste contrato. a CON'IRATADA sc ol)Figa a
4.2. Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a ART da construção dcvidaincntc
reqistrada no Conselho Reeionalde Engenharia e Agronomia CRER;
4.3. Arcar cona todas as despesas de tornecimeiito de materiais e mão dc olli'a. ináqtiiitas c ecjuipaineilLos. crlcaigos
sociais, taxas. impostos c seguros, incidentes e necessários para a execução 'otaldos sciviços;
4.4. Executar os serviços pecos preços propostos e entrega-]os tota]mciite Lonc]uídos, dc acoi(]o com os piolctos
executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em l)effeito c total luilcioi)aíliciito. c
observitdas as nonllas técnicas dc segurança;
4.5. Manter proposto no local dos serviços, que deverá ser unl cncan'egado técnico, cill tctnl)n intcgizll. pata
rcpreseittá-la na execução do contrato;
4.6. Reparar, corrigir, reillover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total Oll cm parte, o objcto do
Contrato em que se vcriílcarem vícios, defeitos ou incorreções iesultai-tcs dc nlá execução ou dc lllatcriais
em})regados indevidamente;
4.7. Obedecer todas as leis, códigos c regulamentos íêdcrais, estaduais ou municipais. tclacionatlos cona os
serviços cm execução e todas as Rondas de segurança aplicáveis;
4.8. Responsabilizar-sc pelas obrigações previdenciárias, tl'al)alhistas. l;iscais c cotnciciais inca(tciltcs sol)i'c o
contrato:

+.9. Manter, duralltc toda a execução do contrato. cm compatibilidade com as ol)rigi$õcs assutllidiis. totlas as
condições dc hal)imitação e qualificação exigidas na licitação. IÜ''
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4.10. Executei' o objeto em confonnidade com as condições deste instrumento. (#r#,/
4.11. Manter durante toda a execução co1ltratual, em compatibilidade com as obrigações assunli2Ks. todas as
condições de habilitação e quali Hicação exigidas ila licitação.
4.12. Aceitar lias mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se flzeicm necesszlrios. até 25%
(vinte c cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato, na fomla do art. 65, parágrafos 1" c 2' cla Lci llo
8.666/93 e suas alterações posteriores.
4.13. Responsabilizar-sc pelos dálias causados diretaiilentc à contratante Olha terceiros, dcconcntcs da alia culpa
ou dolo, quando da execução do objeto. não podendo scr arguido pala .'leito dc cxcltisão Oli redução dc alia
responsal)ilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanilai a execução contratual.
4.14. Cumprir, quando for o caso. as co11dições de garantia do objeto, resto.nsal)ilizalido-sc l)clo llciíodo olbtcci(lo
cm sua proposta comercial, observaitdo o prazo lllínimo exigido pela Adlninistntção.
4.15. Providenciar a sul)stituição de qualquer protlssioilal envolvido iia cxcctição do ot)loto cotttratual. cu.ia
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
4.16. Responsabilizar-se integralmente pela observância da legislação em vigor, relativos à segurança e higiene do
trabalho.

4.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do preseitte contrato. scm a prévia alluêtlcia do
Contratante

4.18. Enl nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a Contrattida vincular pitgainentos dc sliii
responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos í' ela devidos ao Muiticípio (lc liaítgu:i
4.19. A Prestação do serviço de engenhtli-ia tratado será desenvolvido de forma regular, plane.lado c progiatniitlo.
para realizar os serviços descritos de acordo cona o estabelecido no Cronogratna Físico-Financciio. ztllrova lo pelo
CONTRATANTE:
4.20. Os ínsuinos de jardinagem, plantas ornamentais, mudas de í'oração c matei'iais de consumo utilizados
para execução do objeto serão de responsabilidade da CONTRATADA
4.21. As plantas serão substituídas, sempre que necessário, com a anuência do CONTRATANI'E. Ess;\
substituição deverá ser providenciado com agilidade. de forma a tllantei as caractcl'ísticas do .jardiíll Oli
promover n olharia.
4.22. A manutenção. objcto destas cspeciílcações. visa à coacção dc qualqttcr dclbito do .jaicÍiill. c oílclc to(los
os custos rcferelltes à filão de obra, fcrrainenras e cquipanlentos lltilizzldos pata a cxcctição (los sciviços. l)ali
conto os insuinos e os matei'tais de consumo saião dc respoilsabiliclade dttCoNIRA'IAI)A. cxccto as lllzliitas c
mudas de reposição que são de responsabilidade da CONTliATANTE. as quais l)o(lcrão sci- tl.)inca(leis poi
\quisição ou através dc tbrnecimento do viveiro municipal
4.23.Caso se observe, quando da manutenção periódica, a ileccssitlade dc sul)stittiição dc l)lalitas delbituosas. a
empresa comunicam'á por escrito a relação das plantas necessái'ias l)ara a slibstituição devida. O foiiiccinlcnto
das plantas será efetuado pela CONTRATANTE.
4.24. A l\manutenção dos jardins e áiet\s verdes através do l)aisagismo da'alga ajardinada tios loctiis dcsigilados
na ordem de serviços compreendem os canteiros, as áreas giamadas, praz;as. cquipaineillos c clcllais cstnilutas
existentes que necessitem de manutenção e que sqa de responso\bilidade cia Prol'eituta b,'luiiicil)al
4.25.0(s) jaidineíro(s) queíi'a(ão) trabalham' ilo órgão CONTRATANTE d, verá allicseiitar-se uilil\)tillíza clo l)ata
execução dos serviços c deverão !!ç31JZ4[:

4.25.1. Poda de pequena monta: execução de serviços rotineiros de poda cle arbustos (1)oda dc it)i-ltlação c
limpeza em arbustos e cei'cas vivas) c de áivoi'es dc pequeno porte (ou aquelas cu.ja altura na f lsc adlilta atinge
até 2.0 menos):
4.25.2.deliillítação e i'emodelagem dos canteiros, com aplicação de delimitados dc cantciios ecol(bgico.
definição de canteiros sinuosos, com aplicação de delimitados de canteiros ecológico;
4.25.3. rcvolvimento do solo:
4.25.4. limpeza da arca dojardim e i'etirada do lixo;
4.25.5. emoção dos dc.actos oriundos das podas dc limpeza a cada 8 dias. ou cona\)fine itcccssidadc
4.25.6. aplicação de clcfensivos visando comi)ater pi'abas e moléstias;
4.25.7. aduz)ação quítnica c orgânica, pala a adequação dos tiívcis de lbi'tilidadc do solo:iscxigêilciasdasl)laíitas;
4.25.8.colocitção de ten'a preta sempre que necessário;

4.25.9. limpeza, t'etii'ada de galhos secos das tlrvores c remoção de ervas tldniHhHs; zây
1.25.10. desinçanleilto da área dc afamado nlanualmcnte: 'Wr
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4.25.11. remoção de clviis daninhas enl todas as ái'eas com calçamcnto ou brita;
4.25.12. recomposição dos jardins das edificações, praças e outros cquipaincntos dc rcspoiisal)ilidadc da
Prefeíturtt Municipal:
4.25. ] 3. transportar para descarte os entulhos, resíduos e outros provcnielltcs do descnvolvilllcllto tios serviços
propostos;
4.25. 14. corte dc grama de toda área gramada dos espaços e equipamentos. objcto deste I'cano;
4.25.15. plantação de mudas novas (folhagens, flores c árvores) quando houver tllanttteilção do l)aisagisltio:
4.25.16. retirada e reposição(transnerêlncia) demttdas. quando houver ilecdssidadc dc adequação do l)aisagisíllo:
4.25.17. reposição de grama nas áreas talhantes;
4.25.18. 1illapeza, adubação foliar e dc cobertura nas plantas (vasos) das áreas intcilias c extciilas dos locais
designados na ordem de serviço.
4.25.19. colocação ou reposição de brita e/ou seixos sempre que l.houver necessidade (itlalluteiição OI
rcmodelagem de algum canteiro ou arca);
4.25.20.controle ecológico de pragas c doenças;
4.25.21.poda c limpeza de árvores com galhos sobre telhado dos pi'édios e equipamentos cia l)iclbitllra
Municipal;
4.25.22. remoção de galhos no entomo dosjardins;
4.25.23.t'etnoção de árvores e arbustos secos;
16.25.24.limpeza e poda disciplinam' nos arbustos e árvores dos diversos canteiros c :ligas dos .lai-gins do
CONTRATANTE:
4.25.25. fomecer vasos com folhagens para ornamental o interior dos prédios do
condições estabelecidas cona'orme ordens de serviços;
4.25.26. rega limo)eza em manutenção das folhagens internas;
4.25.27. limpeza das áreas com calçamento;
4.25.28. rega diáriitdos .jardins c praças. em dias de calor illteilso duas vc/es ao dia:
4.25.29. seguir o Cronograma de Serviços elaborado i)cla CONTRA'FADA. nos lci-lias clcslc lcnilo.
4.25.30. citação dc novos caminhos. com l)Fitas ou seixos ou giaillite a recomposição dos .iii cxistclltcs
4.26. A CONTRATADA se obriga a zelam pela qualidade do serviço picotado Ihzcndo. iitclusivc, uill coittrolc dc
qualidade dos produtos utilizados.
4.27. Realizar manutenção preventiva e coiretiva no Sistema dc Inigação, visando gaiailtir scu l)lciio
funcionamento
4.28. Fornecer fenamentas, equipamentos e materiais. indispensáveis à boa execução dos sciviços. sacos
plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulvci'izador postal. tnaitgucita.
esguicho para mangueira, máquina dc cortar grama coi]] fornecimento de gasolina. extensão clétrica para
cortador de gralha com tomadas macho e fêmea, roçadcira com fornccimejlto ({c gasoliita. tcsouias prollssioitais
de poda, regador de plástico, ancinhos, baldes, escada, pás variadas, enxada c todo inatel'ial tltic sc totiiai
necessário durante a realização dos trabalhos;
4.29. Acompanhcntoda execução dos serviços por ENGEN]IEIRO AGRÓNOMO })ara contro]c (]as laicílts
solicitadas e definição de plandanlento, nos termos deste Projcto 13ásico;
4.30.Fornecer ao seu empa'egado, no prazo de 3 (três) dias da data da assim-atura do contrito. uilil'oiillc c calçado.
obedecendo o disposto na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria;
4.31.Mantem' self profissional unifbrmizado, quando em visita à CONTliATANTE, identillcaildo-o através de
crachá. cona fotografia recente, e prevendo-o dos Equipamciltos dc Pr(3teção litdividtial - llPI's l)tísicos a
execução dos serviços;
4.32. Manter placas de sinalização e isolamento durante os procedimentos de limpeza. visando evitar icidcntcs
cona as pessoas e veículos quc passaicnl pelo laca
4.33. Implantar. de foi-nia adequada, excctição e supervisão pcrmaiieilte dos serviços. (fc it)intit a ol)tcr liiila
apelação caneta c eflcttz, realizando os serviços de I'onça [[[eticulosa c coi[stai[]c. ]nantci](lo scii]l)rc ci]] l)crlUitíi
ordcin, todas as dependências ob.mero dos serviços; , . ,,,,/

~©-.-

CONTRATANTE nas

11- DA CONTRATANTE \b
Para garantir o fielcumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATAM'iTE sc coillpromcte a
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4.34. Efetuai o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sexta deste insti'umcilto,
formalidades c cxiqêtlcias da rcfeiida Cláusula:
4.35. 1;iscalizar e acompanhar os serviços ot)leio deste Contrato, através clziSccretaria dc Inllacslnltura ou scrviclot
designado esl)ecialnlcnte para este fim;
4.36. Atestar a medição dos serviços de engenharia efetivaillellte cxcclnados, pala cftito dc })zlgaillcillo:
4.37. Comunicar a Contratada qualquer' falha ou problcnla que ocoti& na execução do cotitiato c exigir iis devidas
providências que dcmatldem da Contratada

qChidas as

CLÁUSULA QUINTA - I)A CAUÇÃO DE GAI{ANTIA
05.01. Para garantir a execução dos serviços a CONTRATADA prestos! Caução dc Garantia. na modalidade

, no valor de R$o, concs})oildentc a 5%,
(cinco por cento) do valor ora contratado (a ser cfetivado antes da assinatiil'a do contrato. váli(ta poi pctíodo não
inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do contrato). Quc será devol.'ida quando do rcccl)iilicilto dcllnitivo
dos serviços, deduzido do valor, as ính'ações e mllltas por ventura colnctidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, l)AS CONI)IÇÕES 1)[ PA(;ANIEN']'o, 1)0
[iEA.FUSTE E DA INAD]NTPLENC]A.
06.01. Pela execução dos serviços a que alude este CONTRATO, fica estimado o valor total de li$

06.02 0s recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dos scr\içou comlins dc cilgctillaria
correrão por conta dc recua'sos próprios do município de Tíanguá-CE. na seguinte dotação oiçalncnt:iria
- 08.01 -- Secretaria de Infraestrutura.
- 15.451.0284.1.016 -- Construção, reforma c consci'fiação (lc pl'tlç2ts9 capíeiri)s c ciilq'lt(las.
- 4.4.90.39.00 - Outros serviços (lc tci'coiros !)cssoa jui'í(liça.
06.03. Os pagamentos betão efetuados illeilsalnlcnte, confot-me medição (lc execução (los sci'vigas. atcstacli l)cla
Secretaria de Infraestrutura, até o 30 (trigésimo) dia do illês slibsequente ao illês (la cxcctição tios sci\.içou
06.04. Os pagamentos serão plovidenciaclos pela tesouraria da Prcfbittira dc Tiailgtlá. após o cilcailliilllziillcrilo (los
seguintes documentos. e conta - recibo:
1 -- nota fiscal/natura emitida com base na medição de execução;
b medição dos serviços executados, atestada pela Secretaria(Fiscalde Co itrato);
c comprovação de regularidade cona os Tributos Federais e Colltribuições Sociais, cinitida pcla Receita l;Cheia
do Brasil=
d comprovação de regularidade comi os Trio)usos Municipais, emitida lula Sccictaria dc l:iliatlças da sede da
empresa.
c -- comprovação de regularidade com o FGTS, foi'Decida pela Caixa Econõ11iica ledcral
f' comprovação de inexistência dc débitos inadimplidos perante a .justiça do Tiíll)talho. illcdiantc a apicscnlação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida por órgão dl.Justiça dn Irai)alho
06.05. Os picços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não;sofrerão ncnhlllllicajustc sol) (lualqttei
pretexto, sendo fixos e irreajustávcis. pelo período de 12 (doze) meses, al)ós estc período sótão rcajustados l)cla
variação do INCC Índice Nacionalda Construção Civil, no período
06.05.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

)(

R = FATOR x V. onde

onde
R
V
lo

Valor do reduste procurado;
Valor contiatualdos serviços a serem re4 estados;

@'
O Fatos deve sel truncado na quarta casa decimal, ou sda, desprezar totaljllcntc da qliiilta coisa tlccitnalcnl

Índice inicial- INCC refere-se ao mês da apicscntação da propostas
índice fIlIal INCC refere-se ao mês de aniversário anuald?. proposta.

06.05.2
diante
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.5% (cinco06.06. Havendo atraso de pagamento, sela procedido a título dc inadiniplêilcia o pagalnciito dc 0

décimos por cento) ao mês dc juros dc moía dos valores a sctcm pagos c/ou (las patcclas atrasa(las

CLÁUSULA SETINIA - DO PRAZO
07.01. O prazo de e\ccução (lo presente conta'ato será de 12 (doze) meses, contados a partir clildata dc otclcm (te
nícío dos serviços. E de vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato
07.02. O prazo para início dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias. coíitados a partia dzt (lata dc
recebimento da ordem de início dos serviços.
07.03. Quando todos os serviços estiverem concluídos, e a reguei'im';nto da CONTRAI'AI)A, dali-sc-á o
recebiillento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após. através dc lcntio dc
Recebimeitto Definitivo, assinado pelas partes, desde que todas os serviços estcjanl pertbitas edil(lições (lc
í'uncionamcnlo c uso, e executadas dc acordo com os projctos e especificações técnicas. Se. neste })díodo. l\)t
constatada a existência de qualquer defeito, impera'eição ou \feio lla execução dos serviços, a CONTRAI'AI)A é
obrigada a promover a sua reparação, para obter o Tenllo de Recebimento Dehnitivo dos serviços
07.04. O Termo de Contrato poderá ser proa'ogado por igual período na foi-ina do Art. 57, 11. da l,ci lcderaIN
8.666/93

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
08.01. O não cliinprimeilto total ou parcial, dc qualquer das obii;3açõcs oia estai)clccidas. stl.jcítÉtrá a
CONTRATADA às sanções previstas em Lei, gai'antida prévia e aluDIa cletêsa el)\ processo adilinistrativo
08.02. As penalidades são:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor glol)amo contrato, caso ocos'tt(lcsistêilcia tolalolil)arcial(lc
executar os serviços;

b) multa de 0,1% (hum décimo poi cento) sobre o valor de cada parcela, por dia (lc atraso lla suis conclusão.
colltbnne previsão no cionograilla físico-fln;!nceiro.

c) illulta cle 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do coiiLrato. })or dia (luc exceder o piano dc
coltclusão total previsto 110 cronograma físico-financeiro.

d) suspensão te111poráría de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo praz.o clc 01 (um)

e) dcclai'ação de inidoneidade para licitar oticontratar com a Adnlini: ração I'til)liça ellquanto l)crdtirêtictn os
motivos determinantes da punição ou até quc soja l)removida a reabilita\;ão perante a Administração. (ltic sel'á
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos .ausaclos c al)(\s decorrido o plii,'o dii
suspensão aplicada no item anterior
08.03. O descuinprimento das condições estipuladas neste CoiiLiato e 'lue seian determiilalltcs dc lcscisão
contratual, implicará a imposição de multa a CONTRATADA, até o máxinl } de 20% (vinte por ccilto) tlo valor dos
serviços não executados;
08.04. As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensaté;lo e o seu pagamento não cximirá a
CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das inltações conlctidas.

tÍlIa

CLÁUSULA NONA - DA liESCISAO
09.01. A ine}.ecução Total ou parcial deste coiltialo ensc.fará a suis rescisão com as coilsctTuêílcias coilliatuais c üs
prcx-estas cm Lei
09.02. A icscisão do presente conta'ato podcríi scr dctciminada por aio linilatciêilc rcsttito (la ('oNIRAIANll
09.03. O contrato poderá scr rescindido ailligavclmcnte, poi acordo cnlrc as partes. dcs(tc (]lic bala edil\.'clliêitci&
para a CONTRATANTE
09.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, indcpcn(lciilcincntc dc zlx.iso
cxtr4udicialou de inteipelaçãojudicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais dc 15(quinze) dias consecutivos do início da execução dos serviços;
b) Intenupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a COi'=TRATAN rE, pot fetais de 05 (cinco)

c) Desatendiincnto das dcteiminações tegulaies de reprcsentalltcs que tbrcnt designados pclq4l:ÇI)N:l'RAIANll;.
pata acompanhar, na qualidade de flsci\l, a execução dos serviços; /©Ü''
d) Descunlpiimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita cnl base contratual!"'\À

Av. Moises Moita. 785 -- Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www.tianaua.ce.aov.br
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e) Transfbréncía dos serviços, obleto do presente contrato a terceiros. no to(to ou clip paigc. scm a 1)}4ç'lia.,ç cxl)tcssti
autorização da CONTRATANTE; ~ 'tt;f'
f) Cometimento reiterado de falhas causadas lia execução dos serviços; "
g) A lentidão na execução dos serviços comuns de engenharia, le\ando
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
h) Pala atender o interesse c conveniência administrativa, mediante comunicação a CONTRATADA. caiu
antecedência mínima de 30(trinta) dias, desde que seja efetuado o pagainenlo dos serviços cletivamcntc })icstttdos.
c devidamente aprovados até a data da rescisão coiltrattlal.

a tlscalização a conlptovar

CLÁUSULA DECIDIA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
10.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a soÍ'rer a CONTRAI'ANTA; ou ziterceiros. ali
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou dc seus propostos, indcpcndcntciiieiltc dc
outras dominações contratuais ou legais, a quc estiver sujeita.

CLÁUSULA DECIMA PRIAIEIRA - DO FORO
11.01. Fica eleito o foro da Comarca de Tiangtiá, com renúncia expressa dc qualquer otltro. por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução d'.,ste contrato.
E, para firmeza c como prova de assim haverem, eillrc si, ajustado c contrata(lo. é lavra(to o picsctltc instlliilicnto
ein 03 (três) \,ias clc igualteor, quc depois dc lido e achado confonilc é as'.ina(lo l)elas l)anos coiltralantes c pelas
testemunhas abaixo nonleadtts.

I'ianguá-Ceará, de clc 11022

CONTRATANT[

JUCIEUDES SILVO l)E CARVALFIO
SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA

CONTRATADA

CONTRATADA
I'estcmu nuas

Nome
CPF:

Nome
CPF

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceará www:!!a!!aua:se:upv::b!
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A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPllIMENTO DO DISI'O
INCISO XXXllIDO ART. 7' DA CONSTITUIÇÃO FEDEltA

(colocar em papeltimbrado)

COMISSÃO PERNIANENTE DE LICITACÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

A

REF. TOMADA ])E PREÇOS N' 09/2022-SI'INFRA

DECLA RAÇÃO

í/?o//ze da//cí/an/e) . CNP.l/MF n.' . sccliada a

211É&{/çç(Lc0/77p/e/o) , pala etêito de participação na referida Tomacltt dc I'laços. vcm
DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXlll do art. 7" da Constituição I'cdcial.
que não manténs em seu quadro de pcssoa] menor de ] 8 (dezoito) anos em horário soturno clc trai)zllllo ou
em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho dc inenorcs dc 16 (dczcsscis)
anos, salvo condição de aprendiz, :t partir de 14 (catorze) anos.

Ressalva

( ) emprega menor, a partir de 14 (catorze) a110s na condição clc aprendiz

(Localidade), de dc 2022

Carimbo, quali hcação c assiili\Lunl(lo rcsponsil

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 Tianguá Ceará www.tianqua.ce.çlov.br
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B MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO imPEqy;nVO
DE PARTICIPAR DE LICITAÇOES OU DE CONTRATAR COM QUALQUER

OliGAO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

COMISSÃO PERNIANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 09/2022-SEINFRA

x,.r A.J \./ LJ z L x% Á b ql/ J x \..r

rno/lle da//c//í//?/e) . CNP.]/MF n.' . sc(fiada a

tndere(o co/?//)/çlÍÍ!:L , para etéito de participação nc: relbrida I'amada dc I'roças. \cin
DECLARAR, sob as penas da ]ei, que até a presente data inexistem f'aios impeditivos para participar clc
licitações ou de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, bem comia, para sua habilitação
no presente processo licitatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorrências
posteriores

(Localidade), de dc 2022

Carimbo, qualificação e assinatura do rcsponsáv :Ilegal

CEP: 62.327-335Av. Moises Moita. 785 Nenê Plácido Tianguá - Ceará Www:!jangua.ce
#% /% -T a/x /'x r'/R h l r=

ov.br
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c - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ml©KO
EMPRESA OU EMPRESA DE PKQUENO PORTE -- ME/EI'l'

(colocar cm pape! ti11abrado)

Prefeitura de ir

angua

COMISSÃO PERNIANENTE DE LICITAÇ.ÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGLJÁ

A

REF. TOMADA DE I'RlllÇOS N" 09/2022-Sl:INI''RA

DECLARAÇÃO

úno/ ze da//c//an/e) . CNP.J/MF n.' . sctliatla a

&!zÉ/é/ (o co/ 7p/e/o) , para eíêito de participação na referida Tomada clc Preços. vclll
DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais pala qualificação como

(ilacluir a condição da empresa: microenlprcsa -- Ml: ou empresa de
pequeno porte - EPP). conforme art. 3' da Lei Complenlentai' no 123.'2006 c quc não está su.imita a
quaisquer dos impedimentos do g 4' desse artigo. estando apta a tisut\uir do liatamento dilürencíado
estabelecido nos ans. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da Lei Coitaplcmcnta] n" 147/2014.

(Localidade), dc dc 2022

Carimbo. qualificação e assinatura do responsáv ;Ilegal

Av. Moises Moita. 785 Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 Tianguá -- Ceará www:!ianqua.ce
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D - MODELO DE CARTA PROPOSTA

(colocar em papeltimt)Fado)

(Localidade), 21 dc Dezembro dc 2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

A

REF. TOMADA l)E PRll:ÇOS N" O')/2022-Sl1INI''T{.,'\

Prezados Senhores

Apresentamos a nossa proposta de preços para a execução dos SERVIÇOS DE I'BISA(tlSMo I'l
MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES NO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ-CE, objcto cla tel'árida
Tomada de Preços.

O l,alar total da proposta é de R$

orçamentária, composição de preços e cronograma í:ísico-financeiro
), conlbrmc plaililha

O prazo de conclusão dc todas os serviços é dc (.
contados a pitrtir da data de recebimento da ordem de início dos serviços

) Lilás

E o prazo de validade desta proposta é de
desta data de apresentação.

.c ). coito: dos a l)ailií

Infoiinamos que a taxa de BDI adorado para execução dos serviços é de
por cento, conforme composição analítica. em anexo.

.(

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos todas as despesas de lorneciincnto dos ]natciiais.
máquinas, equipamentos e têrramental e mão de obra necessária. além das taxas. impostos, cncatgos
sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguros.

Declaramos que visitamos/conhecemos os locais dos serviços, e que tomamos conllccimento dc todas as
thcilidades e dificuldades para execução dos serviços.

Finalizando. declaramos que verillcanlos todos os proletos (tos serviços, estando dc acolclo com os
serviços a serem executados. e que estamos de pleno acordo com todas as condições cstilltlladas ilo [;dita]
da rcf'árida Tomada dc Preços e seus anexos

Atenciosanlente

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal
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E - MODELO DE PLANILlIA DE ENCAliGOS SOCIAIS
(colocar em papeltimbrado)

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA N{UNICIPAL DE TIANGUA

REF'. TOMADA DE PRl:ÇOS N" 09/2022-Sl:IN [;RA

TA]3ELA DE COMPOSICAO l)OS ENCAliGOS SOCIAIS

DISCRIMINAÇÃO ilORiS'rAS n,(.
M l:NSA [, ] S] 'ASGRUPO

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
INSS
SESI
SENAI
INCRA
SEBRAE

A.3
A.4
A.5

SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO DE ACIDENTES
FGTS
TOTAL DO GRUPO A
ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBENIINCIDENCIAS DO
GRUPO A
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS
AUXILIO ENFERMIDADE
13o SALÁRIO
LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS .JUSTIFICADAS
DIAS DE CFIUVAS
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
FEliIAS GOZADAS
SALÁRIO MATERNIDADE
TOTAL DO GRUPO B
ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEI}ENIAS
INCIDENCIAS DO GRUPO A
DEPOSI'l'O POR DESPEDIDA IN.JUSTA: 50% deIA2
FERIAS INDENIZADAS
AVISO PRÉVIO IN DEN]ZADO
'l'OTAL
TAXAS DE liEINCIDENCIAS

B

B.l
B.2
B.3
B.4

B.9
B . IO

C

c. l
C.2
C.3

D

+ (A2.{B)l

DO GRUPO C

REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO 13
REINCIDENC]A DO GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO
TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PREVIA IDENIZADO
TOTAL DO GRUPO D
TOTAL (A+B+C+D

(Localidade), de de 2022

Carimbo. qualificação c assinatura do responsávellcga
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F - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE 131)1
(colocar em papeltimbrado) ⓕ

COMISSÃO PERNIANENTE DE LICITAÇ.AO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

A

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 09/2022-SEINFRA

COMPOSIÇÃO
1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ------------

2. IMPOSTOS-------------------------------------.

2T B w=== ===== --nn----------==+wnn===== == =

=a3 q ('\0FINS ===n=n--====n-----------n--n--=n===== =====.

2.4. CPRB (CASO DE OESONERAÇÃO DO INSS)------
3 . GARANTIA ------------------------------------

4e IR.ISCOS-- =n===== ==w==ww== ========== === =

5 . LUCRO -----------------------------------------.

TOTzz\l DO 13Dl----------------------------------

DO B.D.l
%

%

%

%

%

%

%

'J

(Localidade), de de 2022

Carimbo, qualificação e assinatura do rcsponsá\ =llegal
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G - MODELO DE bEI.AÇÃo nA EQuiPE TÉCNÍÇA ?l;Z
(colocar em papeltimbrado)

COMISSÃO PERNIANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITtJRA MUNICIPAL DE TIANGUA

A

REI TOMADA l)ll! I'RE(.:OS N" O')/2022-Sl;INI'RA

Plczados Senhores

Apresentamos a re]ação da equipe técnica que se encan'egará (]a execução tios SERVIÇOS DE
PAISAGISMO E N{ANUTENÇAO DE ÁREAS VERDES NO MUT'JÍCiP10 DE TIANGllA-Cl=. ol)loto
da reíêrida Tomada de Preços.

RELAÇÃO DA EQUiPt TEC'NICA
Nome llxl)criênciaFunção

(Localidade), de de 2022

Calímbo. qualificação e assinatura do responsávcllegal

Av. Moises Moita, 785 Nenê Plácido CEP: 62.327-335 - Tianguá
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H MODELO DE RELAÇÃO DE mÁQuiNAS E rQuipAmENT066f

(colocar em papeltimbi-ado)

COMISSÃO PERÀ4ANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

A

REF TOMADA DE PREÇOS N" o9/2022-SI':INI''ltA

Prezados Senhores

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estarão à disposição para execução dos
SERVIÇOS DE PAISAGISMO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES NO MUNICÍPIO D[
TIANGUA-CE, objeto da referida Tomada de Preços.

RELAÇÃO DE mÁQuinAS E EQuii'AMrxros
Estado clc
conservação

f 'll 1- .. t ; ,4 . . , 1. .
\.( ÇICI 1 1 L l LILILI L-

(Localidade), de dc 2022

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal
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ltenl Discriminação Modelo Ano dc
thbricação

       
     
       
       
       
       
       
     
       
       
       
       
       
       


